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"Concede Voto de profundo pesar pelo falecimento 
do Sr. OVIDIO JQSE DALMAZO 

Senhor Presidente; 

Senhores Vereadores: 

O Vereador abaixo assinado, membro efetivo deste Egrégio Parlamento 
Caçãpavano após tramitação Regimental, requer Moção de Voto de profundo pesar pelo 

falecimento do Sr. OVIDIO JOSE DALMAZO 

Justificativa: 
Justifica-se esta matéria devido ao Sr. OVIDIO DALMAZO por ser um homem 

do bem, onde deixo exemplo de bondade, honestidade, sempre trabalhando em prol 
de suas comunidades onde viveu, também exemplo de pai e marido. 

Requer ainda que a presente moção seja enviada aos familiares enlutados. 

Á apreciação dos senhores vereadores. 

SALA DAS SESSÕES GENERAL JOÃO MANOEL DE LIMA E SILVA, 

CAÇAPAVA DO SUL, 29 de 
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